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*' DESPACHOPROJETODE
um sem sem seemstem? ºªmmaDECRETO :

%MelinªLEGISLATIVO *

ÉÉÉWÃJ'W

;03 DE MAIO DE 2018, DO CHEFE DO PODER?
;EXECUTIVO MUNICIPAL, CONFORMEÉ
,fESPECIFiCA. *

,“,

SENHOR PRESIDENTE

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

ARTIGO 1º — Ficam sustados os efeitos do Decreto Nº 132, de 03 de
Maio de 2.018, publicado no Diário Oficial de Ribeirão Preto (DORP) em
OB/Maio/ZDiB, revogando—se & sua aplicação e anulando todos os atos
dele decorrentes.

ARTIGO 2ª - Este Decreto Legislativo entrará e vigor na data de sua
publicação, revogando—se as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 14 de Junho de 2.018

%w 7Www.» M”
LINCO FERNANDES (ªf/JEAN CORAUC
Veread r PDT Vereador—PDT
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado(ie Sãº Pauie

JUSTIFICATWA

Exceieniissimee Senheree Vereederes.

Os vereadores da presente propositura, atentos aos
desdºbramentos e efeiíee jurídicos que enveivem & denominada “MATRIZ

TARiFÁRiA” de DAERP, em prejuízo cie população ribeirão—preferia,

submetem aºs nobree edis este proposiçãº, para que no exercício de suas
atribuições possam efetivamente debater a matéria com intuito de apurar
legitimamente os maiéficos impactos da recém—criada e revisada fºnte
tarifária.

Como preiúdie avêve-se & atenção de Vossas Exceiêneiae para &

torrente quantidade de DECRETOS EXECUTiVOS, que estão sendo
produzidos nºs úitimoe tempos consagrando e unilatereiidade de
Administração Pública.

A Constituição de Repubiãce Federativa do Brasiii também
conhecida cºmo “Coneíimiçâo Cidadã”, se destaca peie exeiteção &

soberania pepuier dado que: “Teve ampla pen/”cipação popular em sua
elaboraçãº e especãafmenfe porque se volte decididamente para e plena
realização da cidadania ” (SELVA, 2004, p. gil).

Em seu artigo 2º, & Constituiçâe Federal de 1988, dispõe sobre
e corrente tripartite, ae prever que são poderes da União, independentes e
harmônicos entre si, () Legisiativo, o Executivo e o Judiciário.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estadode âão Paulº

A Tripartiçãe dos Poderes foi consagrada expressamente pela
Carta Poiíiica de i988, ee cataioger como eláusuia pétrea o Art. 60, ê 4ª, iii,

() quai estabeieee: “Não será objeio de deliberação & proposta de emenda
fendente & aboiir: [...] e separação de poderes” (BRASiL, 1988).

JOSÉ AFONSO DA SiLVA em seu magistério ensina que: jª
harmonia enire as poderes verifica—se primeiramente pelas nºrmas de
cedesia no freio recíproco e no respeito às prerrogativas e faculdades e que
mutuamente todos têm direito, De outro fado, cabe assinalar que nem a
divisãº de funções entre os órgãoe do pºder nem a sua independência
são absºlutas“ HÁ !NTERFERÉNCÍAS, QUE VÍSAM AO
ESTABELECIMENTO DE UM SISTEMA DE FREIOS E CONTRAPESOS, à
busca do equiiíbrio necessária à realização de bem da coletividade e
indispensáve! para evízªar o erbíírio e o demande de um em detrimento do
outro e especieimenie doe governados. ” (SiLVA, 2095, p. 110).

Porfanto, na liçãº de SiLVA não há absolutismo de nenhum dos
PODERES em suas prerrogativas, pois, o (mico absoiutisme admitido no
Estado Demecrático de Direito é & SOBERANIAPOPULAR.

Ceneiui—se seguramente que & deiiberação peia CCJ e/eu pelo
Pienárão desta Casa mãe usurpará ou sequer estará interferindo na soberania
des atos praticadas peio Poder Executivo ao contrário estará dando
efetividade & eua cºmpetência censiiiucionai ao apiicar & teoria dos “freies e
conirapesos” e certamente subscrevem—aio em sua história que essa Câmara
mais do que legislativa e e “Casa do Povo”.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
,
EstadofieSão Pauio

Uitrepassada & primeêra questão de ordem é necessário
adentrar no exame do DECRETO N“ 13252018, que veio a instituir a
denºminada MAYREZ TARÍFÁRGAX

Camo prelúdio, lacenicemente, estuda—se o histórico legislativa
do Departamento de Água e Eggetes de Ribeêrão Preto — (DAERP) que
desde 1988? ofeneva à papelação de Ribeirão Preto e cenjunâo de serviços
prestados e remuneradºs de acordº com 9 REGULAMENTO, previsto no
DECRETO nº 243/88, revogado peio Decretº nº 260, sem nenhum critériº,
no ano de 2017.

O NOVG REGULAMENTO DO DAERP (Zôº/201?) —

necessitou de profundas correções para se adequar a reaêãdade do Município
cie Ribeirão Preto, principaimente, em decorrência das inúmeras faãhas
jurídicas e técnicas que macularam & sua própria essência. Assim, para
espanto de todos os usuários, 0 DECRETO ZGOKZOW — padeceu pela
REVOGABãLãDADE; por ferçe do DECRETO 018/2018.

O REGULAMENTO (DECRETO Nº 01819018) fundamentou
toda sua sustenâabêíidade econômica na TABELA 01, 02 e 03, arcabouço de
“preços” que fºi denominado de MATRÉZ TARâFÁRIA.

Corrobora cem esse cognâçãe () “Art. 11, Pela contraprestação
dos serviços prestados serão cobradas as tarifas fixadas pela Matriz
Tarifária dº DAERP, sendo expressamente vetada a prestação de serviços
gratuitos ou a concessão de descontos que não sejam previstos neste
Regulamento.” (DECRETO N“ 018/2918)

Evideníe que a contraprestação dos serviços prestados pelo
DAERP são cobrados cem referência nas TARíFAS fixadas peía recente
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Camara Municipal de Ribeirão Preto
," ,Estaâode São “Pauta.

ordem matrêoíaí, diga—se de passagem consfííuída com a intervenção do
Poder Judiciário,

É importante selãentar que, & MATREZ TARIFÁRíA ênstituída
pelo DECRETO 1322618 não trata de simples reajuste de “tarifas“, o que
poder?.a ser feito através de Decreto, mas sim de !nstêtuíção do “NOVO
MÓDELO“ de cobrança fixada no Decreto 018/2818 e seus pestíferos
efeitos.

Percepção extraída da própria construção do DECRETO
132/2018, por 5550, ciíamos exemplificativamenfe, eigumas das distorções
que subsidiem o pedido suspenção do Decreto nº 13212018:

0 Art, 164? €; 2“; (Deereto nº 818/2018) instituiu & fórmuia de
FLUXO DE CAMA DESCONTADG (FCB), porém excetuando & TABELA 91
da MATRIZ, todos os demais serviços receberam um reajuste de no mínimo
11,6%, quando comparado com às “tarêfas” contidas no DECRETO 278315.

E pesmem ainda, está garantindo ao DAERP & remuneração
mínima de 12% de seu ânveetímento reconhecido, contrariando os princípios
da “modisidade” e “economicidade” deixando & popufação de Ribeirão
Preto (consumidor) em sóãêda desvanâegem econômica.

O caos se instaura quando no próprio Art. 12, da MATRIZ
TAR£FÁRZA (Decreto “%32f38) fixe que os preços do FUNDG ESPECIAL PARA
SUBSTÍTUIÇÃO DE HIDRÓMETROS (FESH) e atualizado com base no
iPCA dos úítêmoe 12 meses.

Notem que não há equiíêbrão na forma de remuneração das
tarifas já que para 3 TABELA 01 (o DAERP utãiizou & fórmufa do FLUXO DE CNXA
DESCONTADO PCD), cuja, & fórmula não está expressa na MATREZ
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estadº de“São Panic

TARIFÁRãA, cºntrariando o Marco Regulatório do Saneamentº Básico de
Ribeirão Prete,

Mesma que & fófmula seja apresentada é necessário abrir &

cºntabitidade de DAERP, para que os ensaios matemáticos comprovem se o
que está determinado no Art. 1645 5 2ª fai devidamente atendida.

A ausência da fórmula na MATRIZ subtrai do usuária o direito
de conheça? seus direitos e deveres frente ao pagamentº da “ªtarêfa” que the
é cobrada (deseonheoída) ferindo & segurança contida nº Art. 37, inciso !, da
Marca Regulatórãg do Saneamentº Básico de Ribeirão Prem? Art. 39 da Lei
nº 11,44%)? “As tarifas serão fixadas de forma criara & objetiva, devendo
ºs reajustes e as revisões serem tomados públicos com antecedência
mínima de 39 (írinãa) dias com refaçâo à sua apíicação. E o Art 26, da Lei
nº 11.445/0? “Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios,
estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram &'

regulação ou à fiscalização dos serviços, bem como aos direitos e
deveres dos usuários e prestadºres, & eíes podendº ter acesso
qualquer do povo, índependentemenie da existência de interesse
direto.”

Na TABELA 02 e 93 (> aumento fºi na casa de 11,23% a 11,7%
desioando da regra de FDC, como também 63 regra cie Art. 12 da MATRIZ.
Nesse quesitº é importante memcrar que se o aumentº das preços fer maior
que o acumgãadc nos últêmos 32 meses do EPCA estará equivocada todas as
atualizações, fate qua nos memora () revogade DECRETO 80/2017“, que foi

objeto de discussão judêcâal questionando e excesso de aumenta
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Camara Municipal de Ribeirão Preto
,, Estado (ie Sãº Pavão"

Ajurísprudêncãa pretorêana do "RESP é Ciara:

“TJSP » Apelação ÁPL 8592020108260146 SP 0000859—

20.20?O,8,26.0?46 (TJ—SP) EMENTA: Ação Civil Pública ?

Majoraçâo da fafífa de água e esgofo por autarquia
municipal ? Ausentes órgão regufador que fiscalize o
aumento, PERMITE-SEAPENAS O REAJUSTE DENTRO
DO LfMlTE DA INFLAÇÃO BO PERÍODO (IPCA) ?

Sentença confirmada por seus próprios fundameníos, nºs
termos do permissivo de ar?. 252 de Regímenío inferno
deste 5 Rihana! de JUSÍ/Çâ ? Recursº não provido.

Em derradeirº é importante citar e Art. 9, da MATWZ garante
aos usuários e direitª:; de aícançar uma “tarifa” dãfea'encêada ao aderirem aos
contratog FíDELiDADE, DEMANDA e ESPECiAL.

Neste casa verifica—se a que MATRIZ está incompleta já que o
mencionado Art 9, prcpâcia ao usuário benefício ânexísâe.

Sãnteticamente apresentamos parte do Decreto nº 14059108
(Matriz Tarifária de Sãº José do Rio Preto), onde é possívei observar &

TABELA 5, 6, 7, 8 e 9, onde é possível conhecer como são as “tabelas” com
o preço diferenciado para 9 casa dos contratos FEDEUDADE, DEMANDA e
ESPECML.

Nºvamente o usuáriº “bom pagador" que tenha interesse em
obter uma das poucas vantagens apresentadas pela “MATREZ” estará
semeado (enganads) ;á que o compêndio àarífárão está incompíeto.
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Camara Municipal de Ribeirão Preto
Estado deSãº Pauta

Enferímos ainda e processo da criaçãº da MATRIZ TAREFÁRKA

que também revisou as tarâfa'rias cievaría ter garantindo aos Usuários 0
direito de serem ouvidos através pºr mais da realêzaçãe de Audiências
Púbâícas, porém 0 DAERP não cumprãu a mama em camente infringindo 0
Art 38, ª P, da Lei nº 11.44530?: “As revisões tarifárêas cºmpreenderão &

reavaliação das condições da prestação dos serviços e das tarifas praticadas
e pºderão ser: 5 1º— As revisões tarifárãas terâa suas pautas definidas pelas
respectivas entidades reguladoras, ouvidos.; os titulares, os usuários e os
grestadores dos sérvigos.”

Dêanta de todo 0 acima exposto, em face das ilegalidades &

aqívocos materiais apresentadas, prepomos este Decreto Legêsíatêvo para
que 0 Poder Legisfaiivc de Ribeirãe Preto suste ºs efeitos de Decreto Nº
132, de 03 de Maio de 2.018, nºs termos do disposto aos incisos VH e Vãll

de Artêgt) “MB, de Regimento interna desta Casa de Laís.

Sata das Sessões, 15 da Juçho dágmxs.

?

JxÁâ—MWW «WJ

LINCQLN FERNANDES gf“ JEAN CORAUÇI ALESSI>NÚ___,
R&IARACÁ

Versa %or— PDT
»,

Vereador— PDT ,? Veread/erMDBÃ

x
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Taxa de ºcupaçãº de semeªdo com a natureza da toca!

Naturaza cãº isca; Taxa ãe ºcupaçãº
Lºjas ãnavamemn (enem
Lºja:: is:;zvimwmssupunmzãê

ª; pªããºã por Zâmºda área
1 camaper 5,0an de arma

&spsn'nsmaóna ? 3363663 pºr 3.597? ds; ima
Shwping Cºzinhar % pegampor 5,93.”de asas
335633; de hoxéls 1 grama psr õxãmºem suma
Musªs & magºa gªr &&mª dé áraa

Tabata 5 - Tarifa Fideãídade ——

Tªrifa Esgotº (Cºlªs 9Faixa de cºnsumº
inferior

Faixa de comam-nn
Iníeºvíox

Faixa (fâ conaumo
Superior

“(abafa $ »— Tarifa Fídaiídade »

T

“,ª

Tarifa Água
íRSímª')

:

Faixª ao: comum::
Síuptrrior

(Cama &

Ãfantamanmy
(ªfirmª)

Nªª
Nasemana)$ªnº“)

11
1

$

1

Qtº
Tarifa Esgotº (ªsim,
afªstamentº :: «Alemania;

(HSM?)
!

to
Tarifa Emma (cams,
afastamentº e tatªmento)

(asmª;

Tabeía ? -— “fariía Demanda Cºntratada
« , . « Tarifa Esgata (Caita: :: TamaEsgnm (cºima.Faixa de cºnsumo Fama de cansam!) TaniaAgua

inferiºr Superar (Ram-:“) âmtamemo) (ªsmª) waanmãcªãtgmmmm
» mao 3,53 3,09 3355

Tahela & »— Tarífa de Excessº da Demanda
Tarifa Esgºtº (Cªlma »

Tªggªâªuª Afastamentº;(R&“mª! Tarifa Saguãº (uma, aíagtzmemo« tratamemºê(Rªmª)
43.64 5.72 4.64



Tabaía 9 » Tarifa espanha!
grama a

Faixa da consuma Faixa ele cenauma ”?arlia Água
Afastamentº)(Fiªmª)

lm'erimª Superior (Rªimi)
?

É? 36
f
1

&:

Tama &;ng (calam,mmm & “ramal-fin)

fM

,
TABELA 10 — Gàisult: das faturas/Cºntas

consumas, cantar/ma os: sswáws píesxaáos. em função das satâgwias dos usuários veias &neuadradag.
&) Exwmmmda c;
de:- àgua, coin—aaa aõasianmsm da» eagoza,

i'm agua COÍGYÁZ. afâãlàmênfúk E! trªzamenla (ÍÉ'GSQDIÇ).

As camas de cemsumo serão aalcuíadas vaias tarifas da T'AHãLA 1. mm as praças unitária 9523G&Smcªâcs pelas faixa da
rula de uma cama. Categoria Reâiráancía! Padfãíg cºm consumo ãe 25 mªimêa « Sewiçoa de abasleaimsmº

a]; Ci & mmª: XG ;: ((LEB + mm : 543153382966? “M % Zilmª .; “3 311,25st “? ,94) = R$ 33.39 mf «: 15,88 + 23,30 4» fã“)? R$ 542031335632? 25 Zãmª «5 >< (1,65% ,, ) & 33 him
[» Emmpio da (2335qu (fez irma (2:31:13: Carmºna Resíiiefncãal Paórâa cam amam de 25 mªfmêa « Serfãças de amamenta
M) O & mmª : 36 ): (0.38 + 3,68) = R$ 179,30
02) de “21 & Rªmª/— 10 ): (1,294— 1.293 : R$ 25,3[3 mai : 17,804 25 E!) +38 8!) :: R$ 50,20biª) de 2? 3352113 : 5% (1.58 «> 1,55) : R$16.80


